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Parecer André Luiz Vieira, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se do Projeto de Lei 82/2021 de autoria do Nobre Vereador Marlon Siqueira visando
acrescentar "dispositivo no art. 2º da Lei n.º 7.035, de 16 de janeiro de 1987."

Destaca-se, que em consulta ao sistema de busca legislativa, não foi localizada a Lei n.º
7.035, de 16 de janeiro de 1987.

Entretanto, a busca retornou alcançou a Lei n.º 7.035, de 19 de janeiro de 1987, sendo
esta legislação a legislação que instituiu o Fundo Municipal de Transporte - FMT.

Desta forma, conforme determinação do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso II,
alínea "a", compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, opinar, dentre
outras, sobre matéria que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou
acarretem responsabilidade para o erário municipal.

Passaremos a analisar o tema, considerando que o ocorrido seja apenas um equivoco
quanto a data de promulgação da Lei, entendendo que, de fato, o objeto seja a modificação da Lei n.º
7.035, de 19 de janeiro de 1987,  acrescentando o inciso V ao Art.2º, conforme abaixo:

 Art. 2º - Os recursos do Fundo Municlpal de Transportes - FMT, geridos pela Secretaria
Municipal de Transportes, serão aplicados:

...

V - no desenvolvimento, implantação, incentivo e investimento em planos, programas,
projetos e ações de que trata o art. 11, da Lei municipal n.º 13.342, de 19 de abril de 2016.

Como se percebe, a proposição em análise parece objetivar a ampliação do alcance do
Fundo Municipal de Transporte, possibilitando a utilização de seus recursos para fortalecer as ação a
que se destinam o Fundo Municipal de Proteção dos Animais - FUNPAN. 

Dessa forma, após detida análise dos autos, liberamos o PL para que siga sua regular
tramitação até deliberação plenária.

 

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2021.
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